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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço continuado de direção veicular (MOTORISTA), a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, para o Núcleo de Compras OESTE do IFRN (campi: Apodi, Ipanguaçu,
Mossoró e Pau dos Ferros), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
QUANT.
(5 anos)

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL
(R$)

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
ACEITÁVEL

(R$)

01

01

Prestação de serviços de
direção veicular, Motorista, (44h
semanais, CBO 7824-05) -
Campus Apodi.

15008

Posto 60 R$ 6.315,18 R$ 378.910,80

02
Diárias inteiras (com pernoite) -
Campus Apodi.

und. 600 R$ 210,95
R$

126.570,00

03
Diárias meias (sem pernoite) -
Campus Apodi.

und. 900 R$ 124,74
R$

112.266,00

Valor total Campus Apodi:
R$

617.746,80

Prestação de serviços de
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02

04
direção veicular, Motorista, (44h
semanais, CBO 7824-05) -
Campus Ipanguaçu.

15008

Posto 60
R$

6.315,18
R$

378.910,80

05
Diárias inteiras (com pernoite) -
Campus Ipanguaçu.

und. 900 R$ 210,95
R$

189.855,00

06
Diárias meias (sem pernoite) -
Campus Ipanguaçu.

und. 1.200 R$ 124,74
R$

149.688,00

Valor total Campus Ipanguaçu: 
R$

718.453,80

03

07

Prestação de serviços de
direção veicular, Motorista, (44h
semanais, CBO 7824-05) -
Campus Mossoró.

15008

Posto 60
R$

6.315,18
R$

378.910,80

08
Diárias inteiras (com pernoite) -
Campus Mossoró.

und. 600 R$ 210,95
R$

126.570,00

09
Diárias meias (sem pernoite) -
Campus Mossoró.

und. 900 R$ 124,74
R$

112.266,00

Valor total Campus Mossoró:
R$

617.746,80

04

10

Prestação de serviços de
direção veicular, Motorista, (44h
semanais, CBO 7824-05) -
Campus Pau dos Ferros.

15008

Posto 60
R$

6.315,18
R$

378.910,80

11
Diárias inteiras (com pernoite) -
Campus Pau dos Ferros.

und. 600 R$ 210,95
R$

126.570,00

12
Diárias meias (sem pernoite) -
Campus Pau dos Ferros.

und. 600 R$ 124,74
R$

74.844,00

Valor total Campus Pau dos Ferros:
R$

580.324,80

Valor Total:
R$

2.534.272,20

1.2. O serviço objeto da contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do Contrato, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a ausência do serviço de transporte, implica na
provocação de diversos prejuízos as atividades acadêmicas, que contribuem diretamente para a formação
educacional dos discentes, como também nas atividades administrativas, essenciais para o bom funcionamento dos
campi do IFRN, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando alguns fatores a saber:



1.4.1. no âmbito da economicidade está relacionada a sistemática de planejamento do IFRN, que tem
suas ações orçamentárias planejadas também de forma plurianual, permitindo assim, a contemplação
do orçamento total estimado para esses serviços continuados, embora, o aporte financeiro ocorra
anualmente, essa previsão contorna o funcionamento de forma mais eficiente.

1.4.2. No âmbito da execução contratual uma das vantagens, seria o ganho na otimização da força de
trabalho utilizada para os processos de prorrogação, que, atualmente, são realizados anualmente,
ademais que a cada 12 meses é necessário a consulta a contratada em busca de sua anuência para
prorrogação desse prazo, o que envolve o risco da empresa se negar a prorrogar, como ocorreu agora
nos contratos anteriores. Consequentemente, a outra vantagem seria mitigar o risco de uma
contratação emergencial, pela não prorrogação por parte da contratada, pois os procedimentos
necessários para uma nova contratação giram em torno de 5 a 6 meses, ou seja, metade de um ano, o
que mais uma vez recai na otimização da força de trabalho dos servidores envolvidos na contratação.
No caso de contratar por 5 (cinco) anos, no último ano é que se anteciparia para iniciar os
procedimentos de uma nova contratação, em virtude da empresa se negar futuramente a renovar. Isso
implica em um ganho aproximadamente de 4 anos, de tempo, força de trabalho, eficiência e
principalmente a continuidade dos serviços, essenciais ao funcionamento dos campi do IFRN.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas em Tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, ADENDO I desse Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

IFRN Campus Apodi

I - ID PCA no PNCP: 10877412000168-0-000015/2023

II - Data de publicação no PNCP: 13/02/2023

III - Id do item no PCA: 143

IV - Classe/Grupo: 643 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

V - Identificador da Futura Contratação: 158371-3/2023

IFRN Campus Ipanguaçu

I - ID PCA no PNCP: 10877412000168-0-000011/2023

II - Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

III - Id do item no PCA: 420

IV - Classe/Grupo: 643 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

V - Identificador da Futura Contratação: 158367-3/2023

IFRN Campus Mossoró

I - ID PCA no PNCP: 10877412000168-0-000009/2023

II - Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

III - Id do item no PCA: 17

IV - Classe/Grupo: 859 - OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE

V - Identificador da Futura Contratação: 158365-17/2022

IFRN Pau dos Ferros



I - ID PCA no PNCP: 10877412000168-0-000018/2023

II - Data de publicação no PNCP: 14/02/2023.

III - Id do item no PCA: 353

IV - Classe/Grupo: 643 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

V - Identificador da Futura Contratação: 158374-3/2023

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar Digital, ADENDO I desse Termo de Referência.

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental, deve atender a Instrução Normativa n° 05/2017
(Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão), no seu Art. 1º, aduz que os órgãos da
Administração Pública, quando da contratação de serviços, os editais deverão prever que as
empresas contratadas adotarão práticas de sustentabilidade na execução dos serviços. Assim, sendo,
o prestador de serviço, por meio de seus empregados, deve-se observar as boas práticas de
otimização de recursos, redução de desperdícios e dos índices de poluição, pautando-se em alguns
pressupostos e exigências que deverão ser observados pela Contratada, tais como:

a) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses da execução contratual, para redução do consumo de energia elétrica e de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

b) Dar preferência ao uso de materiais classificados como sustentáveis, ou de origem de matéria
prima sustentável;

c) Fazer uso racional de água, conforme estabelece o Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de
2003, bem como, de energia elétrica, adotando medidas para evitar o desperdício e mantendo
critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo; e

d) Atuar, o supervisor, os encarregados e os líderes de turma, como facilitadores das mudanças
de comportamento dos empregados da Contratada;

e) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras;

h) A Contratada deverá observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

i) Recolher todos os resíduos sólidos e líquidos gerados na execução do serviço e dispensá-los
em local adequado;

j) A Contratada deverá utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

k) A empresa deverá apresentar declaração de sustentabilidade em que se comprometa a
cumprir todos os dispositivos do item anterior deste estudo preliminar. Esse documento fará
parte dos documentos de habilitação;

l) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado pela contratada na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e Resolução CONAMA n° 436, de 22/12/2011, e

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

m) Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento
e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação,
bem como de seus resíduos e embalagens;

n) Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e
baterias usadas originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n°
401, de 04/11/2008, tais como:

I - Lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não
licenciado;

II - Queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

III - lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços
ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou
redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à
inundação;

o) A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias
da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela
destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação
correlata.

4.1.2. Em complemento, a Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, em seu Art. 6º, coloca
que as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos
serviços, quando couber:

I – Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

II – Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

III – Observância da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

IV – Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para
a execução de serviços; 

V – Realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

VI - separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de
novembro
de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

VII – respeito às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

VIII – previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s),
de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...). SUPRIMIDO

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos



seguintes produtos/marcas: SUPRIMIDO

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato. SUPRIMIDO

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.3.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato.

Vistoria

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é uma atividade opcional, porém, sendo importante para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 horas às 16:00 horas.  

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria. 

4.8.1. O agendamento da vistoria, caso o licitante deseje fazer, deverá ser previamente agendada
diretamente com cada um dos campi participantes deste certame, tratando com o setor COSGEM ou DIAD
do respectivo campus, por meio dos números: (84) 4005-4101 (campus Apodi), 4005-4104 (Campus
Ipanguaçu), 3422-2660 (Campus Mossoró e 4005-4109 (Campus Pau dos Ferros)

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade
de execução do trabalho: [...]; SUPRIMIDO

5.1.2. Na execução dos serviços pelos seus empregados, a empresa deverá prover os seus
trabalhadores de equipamentos necessários para a execução correta dos serviços em conformidade
com as normas de segurança no trabalho, o que inclui a disposição dos Equipamentos de Proteção
Individuais (EPI) para cada empregado, bem como, os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), sendo
imprescindível a sua reposição no tempo hábil pelo seu desgaste natural. A periodicidade de
fornecimento dos EPIs será descrita na Planilha de Insumos;

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: [...]; SUPRIMIDO

5.1.3. Os serviços serão prestados em dias úteis, de segunda a sábado, com horário variável de início e
encerramento, compreendido entre 7 h e 19 h com jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais;



5.1.4. Etapa ... Período / a partir de / após concluído ... SUPRIMIDO

5.1.4. O horário de trabalho poderá eventualmente ser alterado, observando-se a jornada estipulada e,
seguindo as normas vigentes da Consolidação das Leis Trabalhistas, para efetuar viagens e executar
tarefas extraordinárias, inclusive aos finais de semana e feriados;

5.1.5. Poderá haverá redistribuição de jornada semanal de Segunda a Sexta-Feira, a fim de compensar
as horas não trabalhadas aos sábados, hipótese que não ensejará direito à hora extra;

5.1.6. É de responsabilidade da CONTRATADA o registro e o controle do ponto dos seus funcionários,
devendo apresentar à CONTRATANTE, juntamente com o faturamento mensal, a folha de ponto
assinada quando não for possível a impressão dos comprovantes do dispositivo eletrônico;

5.1.7. A CONTRATADA deve optar por usar o registro do ponto em equipamento eletrônico biométrico, e
esta deverá se responsabilizar por eventuais problemas no equipamento, inclusive as manutenções;

5.1.8. Caso a contratada faça opção por usar o registro do ponto em equipamento eletrônico biométrico,
esta deverá observar o seguinte:

5.1.8.1. Em caso de viagens ou deslocamentos que impeçam o registro do ponto no equipamento
eletrônico biométrico, o registro das horas trabalhadas se dará mediante folha de ponto manual;

5.1.8.2. As horas não registradas no ponto eletrônico, devido às situações descritas no item acima,
serão justificadas e comprovadas mediante apresentação da folha de ponto manual, porém o sistema
eletrônico de ponto deverá permitir tais ajustes para fins de automatização do controle das horas
trabalhadas;

5.1.8.3. Em caso de eventuais problemas no equipamento de ponto eletrônico, as manutenções serão
de responsabilidade da CONTRATADA;

5.1.9. Será exigida da empresa, a celebração de acordo individual com seus motoristas, para
compensação de horas trabalhadas em excesso, com a finalidade de possibilitar a utilização do regime
de compensação de jornada e banco de horas, conforme estabelece o artigo 59, §§ 2°, 5° e 6° da
Consolidação das Leis Trabalhistas e Súmula n° 146 do TST;

5.1.10. A definição dos dias para compensação das horas em excesso será acordada entre a
fiscalização técnica e a contratada, devendo a compensação ser realizada nos períodos em que houver
menor demanda de viagens, para não comprometer as atividades institucionais da CONTRATANTE;

5.1.11. O Cumprimento dos horários são de inteira responsabilidade do preposto da empresa, cabendo
exclusivamente a ele a reposição de recursos humanos em casos de faltas, interrupção de carga
horária ou requisições de serviços suplementares;

5.1.12. A CONTRATADA deverá, em caso de viagem, antecipar a verba (diárias) em até 72h necessária
para atender às necessidades pessoais de alimentação e repouso dos motoristas vinculados à
demanda;

5.1.13. A CONTRATADA deverá desenvolver critérios para controlar multas e acidentes, utilizando
indicadores, e reduzir os custos, além de aumentar a segurança e a saúde dos condutores e terceiros;

5.1.14. Ficará a cargo da empresa as eventuais despesas com multas e autuações decorrentes da
execução dos serviços objetos deste certame;

5.1.15. A qualquer tempo poderá ser retido pela contratante os valores referentes a autuações, multas
ou notificações ainda em fase de processamento, até que seja feita a devida quitação pela contratada;

5.1.16. Em caso de acidente com veículo de propriedade do IFRN, além das pertinentes providências
legais imediatas, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

5.1.16.1. Quando houver vítima, prestar-lhe socorro imediato, levando-a, se necessário, ao hospital
mais próximo do local do acidente;

5.1.16.2. Se o estado da vítima desaconselhar sua movimentação, chamar imediatamente o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Corpo de Bombeiros ou outra instituição responsável pela
prestação de socorro em acidentes de trânsito;

5.1.16.3. Comunicar o fato, o mais rápido possível, ao fiscal do Contrato; caso ele próprio não precise
de atendimento médico, permanecer no local e arrolar, se possível, duas testemunhas; 



5.1.16.4. Em caso de fuga de outro envolvido, identificar as características do veículo, principalmente
o número da placa;

5.1.16.5. Não retirar o veículo acidentado do local sem prévia autorização do preposto da empresa,
salvo se houver determinação legal em contrário ou de autoridade policial;

5.1.17. Nos casos de ocorrência de acidente, a empresa CONTRATADA deverá:

5.1.17.1. Orientar seus empregados para não fazer acordo, sob hipótese alguma, com a outra parte
envolvida no acidente; obter o Boletim de Ocorrência Policial junto à Delegacia de Polícia;

5.1.17.2. Encaminhar à fiscalização do campus CONTRATANTE, o mais breve possível, cópia do
Boletim de Ocorrência Policial, acompanhado de relatório completo e minucioso do fato;

5.1.17.3. Apurar as causas, efeitos e responsabilidades, ainda que do acidente resultem unicamente
danos materiais;

5.1.17.4. Adotar as providências necessárias para imediato conserto do veículo, caso o acidente
tenha sido ocasionado por dolo ou culpa do seu motorista;

5.1.17.5. Quando a responsabilidade pelo acidente for de terceiros, fornecer ao IFRN todos os
subsídios para acioná-los, com vistas ao ressarcimento das despesas decorrentes.

5.1.18. Quando houver infração de trânsito praticada por seus empregados na condução dos veículos
do IFRN, o Instituto deverá observar o seguinte:

5.1.18.1. As multas serão encaminhadas à empresa, que deverá providenciar o pagamento até a data
dos respectivos vencimentos, comprovando a quitação junto ao setor de Transportes, no prazo de
até 10 (dez) dias;

5.1.18.2. O atraso no pagamento das multas, bem como a falta de comprovação do pagamento no
prazo indicado no item anterior, sujeitará a empresa à multa moratória, calculada à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, dos respectivos valores da fatura mensal;

5.1.18.3. A empresa Contratada deverá comunicar as ocorrências relativas às infrações de Trânsito
ao setor de Contratos, para fins de registro;

5.1.18.4. No caso em que um mesmo motorista for reincidente no cometimento de infrações de
trânsito ou dependendo da gravidade da falta, o IFRN poderá solicitar sua substituição à Contratada,
sem qualquer ônus adicional.

5.1.19. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.

5.1.20. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem

5.1.21. Durante a vigência do contrato a administração adotará o Instrumento de Medição dos
Resultados – IMR, de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN n° 05/2017 — SEGES/MP.

5.1.22. As pontuações constantes nos relatórios gerados pelo IMR servirão de fator redutor para os
cálculos dos valores a serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados. O
mesmo não será tido como fator de sanção para a constatação.

5.1.23. O valor pago mensalmente será ajustado ao resultado da avaliação do serviço por meio do
Instrumento de Medição de Resultado, anexo indissociável do contrato;

5.1.24. As sanções, glosas e condições para rescisão contratual estão previstas no Instrumento de
Medição de Resultado — IMR, Apêndice;

5.1.25. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA
e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5.1.26. O enquadramento da categoria profissional que será empregada no serviço, dentro da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) é o seguinte:

5.1.26.1. Motorista de ônibus rodoviário (CBO: 7824-05):



Conduzem e vistoriam ônibus e trólebus de transporte coletivo de passageiros urbanos, metropolitanos
e ônibus rodoviários de longas distâncias; verificam itinerário de viagens; controlam embarque e
desembarque de passageiros e os orientam quanto a tarifas, itinerários, pontos de embarque e
desembarque e procedimentos no interior do veículo. Executam procedimentos para garantir segurança
e conforto aos passageiros. Habilitamse periodicamente para conduzir ônibus.

Local da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

Campus Endereço Telefone

Apodi Rodovia RN 233, KM 02, nº. 1000, Bairro Chapada do
Apodi, Apodi-RN, CEP: 59.700-000

(84) 4005-
4101

Ipanguaçu RN 118, S/N, Povoado Base Física, Zona Rural,
Ipanguaçu-RN, CEP: 59508- 000

(84) 4005-
4104

Mossoró Rua Raimundo Firmino de Oliveira, 400 - Conj. Ulrick Graff
- Mossoró-RN CEP: 59.628-330

(84) 3422-
2652 / 2667

Pau dos
Ferros

BR 405, KM 154, S/N, Bairro Chico Cajá, Pau dos
Ferros/RN, CEP 59900-000

(84) 4005-
4109

Rotinas a serem cumpridas

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. As atribuições da função de Motorista compreendem, dentre outras, as seguintes:

5.3.1.1. Conduzir de veículos oficiais de propriedade do IFRN ou a ele alugados ou cedidos,
destinadas à condução de pessoas, transporte de materiais, de cargas, documentos, nas seguintes
ocasiões:

5.3.1.1.1. Deslocamentos de autoridades, servidores, alunos ou quaisquer outras pessoas que
estejam a serviço do IFRN, devidamente autorizadas;

5.3.1.1.2. Entrega e retirada de materiais diversos, cargas, documentos e pequenas
encomendas, exclusivamente a serviço oficial; 

5.3.1.1.3. Transporte dos veículos para os postos de abastecimento, oficinas mecânicas e
seguradoras; Transporte de alunos em viagens de cunho acadêmico ou esportivo;

5.3.1.1.4. Transporte de alunos em viagens de cunho acadêmico ou esportivo;

5.3.1.2. Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições de
funcionamento, comunicando ao Setor responsável do campus CONTRATANTE, qualquer
irregularidade;

5.3.1.3. Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua
responsabilidade;

5.3.1.4. Manter o veículo convenientemente abastecido e lubrificado;

5.3.1.5. Solicitar a todos os passageiros a Ficha de Requisição de Veículo devidamente preenchida,
assinada e carimbada;

5.3.1.6. Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe forem
atribuídas;

5.3.1.7. Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição dos campi



CONTRATANTES e atender as tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de
transporte;

5.3.1.8. Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral de segurança do veículo a ele
confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, tais como:
pneus, nível de combustível, água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para
certificar-se de suas condições de funcionamento, além de conduzi-lo para lavagem, oficina e
abastecimento, quando necessário;

5.3.1.9. Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento, fornecido pela
CONTRATANTE, encaminhando imediatamente após o abastecimento o cupom ou nota fiscal ao
setor responsável pelos serviços de transporte;

5.3.1.10. Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na
condução do veículo oficial;

5.3.1.11. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros
transportados;

5.3.1.12. Não ingerir bebidas alcoólicas, em hipótese alguma, quando em serviço;

5.3.1.13. Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança;

5.3.1.14. Não iniciar conversações com os passageiros (somente quando solicitado) e, zelar pela
segurança dos mesmos;

5.3.1.15. Não fumar ao conduzir os veículos;

5.3.1.16. Nunca parar os veículos por solicitação de estranhos;

5.3.1.17. Não ligar rádio e ar-condicionado sem a concordância do passageiro;

5.3.1.18. Atender com respeito e cortesia todos os passageiros transportados demonstrando
interesse pelo serviço executado;

5.3.1.19. Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e de
estacionamento dos campi do IFRN e de outros órgãos;

5.3.1.20. Não atender e nem falar ao celular ao conduzir os veículos;

5.3.1.21. Não desobedecer às determinações do Setor de Transporte;

5.3.1.22. Caso o funcionário da contratada necessite permanecer nas dependências da
CONTRATANTE por algum motivo particular, após o término da sua jornada de trabalho, deverá fazê-
lo sem o uniforme da contratada.

5.3.2. O pessoal da CONTRATADA por ela recrutado, em seu nome e sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade, designado para a execução dos serviços, deverá atender, dentre outros, os seguintes
requisitos mínimos:

5.3.2.1. Os motoristas contratados deverão possuir, no mínimo, Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) categoria “D” ou “E” em caráter definitivo, aptos a conduzir veículos acima de 12 lugares,
dentro do prazo de validade, emitida pelo DETRAN;

5.3.2.2. Devem constar nas Carteiras Nacionais de Habilitação dos motoristas empregados pela
CONTRATADA, os seguintes dizeres, em campo específico: “EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA”
(Incluído pela Lei no 10.350/2001);

5.3.2.3. Tempo mínimo de 1 (ano) ano de experiência na respectiva categoria, devidamente
comprovada na CTPS;

5.3.2.4. Possuir curso de primeiros socorros, direção defensiva e relações humanas ou serem
matriculados em tais cursos imediatamente à assinatura do contrato, sendo obrigatória, nesse caso, a
apresentação dos certificados de conclusão ao fiscal do contrato no prazo máximo de 30 (trinta) dias
do início da execução dos serviços; 

5.3.2.5. Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental, emitido por instituição legalmente
credenciada pelo MEC;



5.3.2.6. Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições inerentes às
atividades a serem desempenhadas;

5.3.2.7. Atestado de antecedentes criminais dos últimos 5 (cinco) anos na localidade em que
residiram das Justiças Federal e Estadual/Distrital;

5.3.2.8. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

5.3.2.9. Exame Toxicológico;

5.3.2.10. Ter noções de combate a incêndios, boas maneiras, atendimento ao público,
relacionamento interpessoal e mecânica automobilística básica; 

5.3.2.11. Ser pontual e assíduo ao trabalho;

5.3.2.12. Apresentar equilíbrio emocional, habilidade de relacionamento interpessoal, polidez no
atendimento e fino trato.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário: SUPRIMIDO

5.4. Não haverá fornecimento de material.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. O licitante deverá comprovar, por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços continuados de
fornecimento de mão de obra em quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame. Poderá ser aceito
o somatório dos atestados, a fim de comprovar a quantidade mínima de postos exigida, desde que referentes
a contratos executados concomitantemente. Nos termos do Acórdão 1.214/2013, somente serão aceitos
atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. A apresentação de atestado
comprovando que a contratada tenha executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade
com o objeto licitado deve referir-se, neste caso, a período não inferior a 5 (cinco) anos.

5.6. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) O prazo de garantia
contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor). O termo de garantia deverá cobrir o prazo de até 6 (seis) meses após o fim da vigência do
contrato. 

Uniformes

5.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade
a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem
qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.8.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

Descrição do item Unidade de
fornecimento Quantidade

Calça masculina, material: oxford, modelo: social,
tamanho: variado, cor: preta Unidade 2

Camisa manga curta social. Características: gola
colarinho, bolso frontal, abotoamento frontal, mangas
curtas, modelagem regular, tecido em algodão com Unidade 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


poliéster ou composição similar.

Sapato masculino, tipo: social, material: couro, cor: preta Par 1

Meia vestuário masculino, material: poliamida, tipo:
social, cor: preta, tamanho: único, aplicação: adulto Par 2

Cinto vestuário - Cinto masculino, modelo social, em
couro de 1a linha, cor preta, tamanho a ser fornecido 80,

85, 90, 95,100, 110 cm, largura 3,5 cm
(aproximadamente), fivela de metal prata, tipo regulável.

Unidade 1

Crachá em PVC, contendo: foto recente, nome da
empresa Contratada, descrição do cargo e, em

destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo qual
poderá ser identificado o funcionário. Características

adicionais: protetor de crachá rígido, com jacaré /
regulador bolinha.

Unidade 1

5.8.1.1. Deverá ser entregue 1 (um) conjunto completo ao empregado no início da execução do
contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a
qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita do
contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

5.8.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes
parâmetros mínimos:

5.8.2.1. Deverá ser de tecido de boa qualidade e de forma que melhor se adeque ao prestador de
serviço, procurando sempre proporcionar as melhores condições de higiene, segurança e conforto ao
trabalhador;

5.8.2.2. O uniforme deverá ser aprovado pela CONTRATANTE na ocasião da celebração do contrato;
caso seja motivadamente recusado, a CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para
proceder à devida adequação;

5.8.2.3. A Contratada ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa
apresentação dos uniformes; os uniformes e seus complementos devem ser novos e com a
numeração adequada a cada funcionário;

5.8.3. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-
os sempre que estiverem apertados;

5.8.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Transição Contratual

5.9. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da
nova empresa que continuará a execução dos serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o



representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 1 (um)
dia ao mês ou quando for solicitado pela Contratante.

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no ADENDO III para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.14. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.15. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

6.17. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por
ela realizada.

6.18. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

6.21. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.21.1. Verificar se o motorista cumpre os horários previstos para a realização das viagens;

6.21.2. Verificar se os motoristas estão usando o uniforme conforme descrito neste termo de referência.

6.2.1.3 Aplicar e verificar os resultados da pesquisa de satisfação aplicada junto ao público usuário do
serviço, e observar os resultados obtidos, repassando-os para o preposto da empresa, convocando uma
reunião para o caso de ser necessário adotar melhorias no serviço executado.

6.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.23. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.24. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.25. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.26. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.27. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.28. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento
de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações:

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

6.33.1.1.1.  relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
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posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços; e

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a parte contratante;

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega, de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.33.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

6.33.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

6.33.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
item 6.33.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.33.4. A cada período de 12 meses[  de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção
de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva,
na prestação de serviços contratados.



6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de
negociação, dentre outros.

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.

6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por servidor da Administração.

6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada. 

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B
da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução
Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.



Conta-Depósito Vinculada

6.34. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por
parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n.
05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de
Referência.

6.36. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

6.37. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.38. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

6.39. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP
n. 05/2017

6.40. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será
igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

6.40.1. 13º (décimo terceiro) salário;

6.40.2. Férias e um terço constitucional de férias;

6.40.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

6.40.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

6.40.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

6.41. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira.
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

6.42. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio
da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

6.43. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-
depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

6.44. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência
da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na
conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

6.45. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

6.46. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

6.47. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.



7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto
no ADENDO III para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item.

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1. Uso dos EPI's e uniformes;

7.4.2. Atraso no pagamento de salário e dos benefícios ao trabalhador;

7.4.3. Pagamento das diárias ao trabalhador dentro do prazo previsto;

7.4.4. Resultado da pesquisa de satisfação de avaliação do público usuário.

Do recebimento

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022)

7.9 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.10 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e
às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório
que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.11 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)
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7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.15 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.17 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7,22, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
de correção monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Cessão de crédito

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação  

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negócios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.10. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à
autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 8.16. Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei. 

8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II); 

8..22. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.22.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação; 

8.22.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

8.22.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.22.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante
do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública
e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do
licitante, observados os seguintes requisitos: 

8.23.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao
último exercício social; e 

8.23.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante
deverá apresentar justificativas. 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica  

8.26. O licitante deverá comprovar, por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços continuados de fornecimento de mão de
obra em quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame. Poderá ser aceito o somatório dos atestados, a
fim de comprovar a quantidade mínima de postos exigida, desde que referentes a contratos executados
concomitantemente. Nos termos do Acórdão 1.214/2013, somente serão aceitos atestados expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior. A apresentação de atestado comprovando que a contratada tenha executado
serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado deve referir-se, neste caso, a
período não inferior a 5 (cinco) anos.

Qualificação Técnico-Operacional  

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. 

8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas: 

8.28.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 5 (cinco) anos na prestação dos serviços,
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos
serem ininterruptos; 

8.28.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número
de postos de trabalho a serem contratados; 

8.28.3. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número
de postos de trabalho a serem contratados; 

8.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.32. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.34. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional  

8.35. Apresentar profissional abaixo indicado, conforme quesitos:



8.35.1 Para o Motorista: serviço de transporte de pessoas, os motoristas contratados deverão possuir, no
mínimo, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “D” ou “E” em caráter definitivo, aptos a conduzir
veículos acima de 12 lugares, dentro do prazo de validade, emitida pelo DETRAN; Devem constar nas
Carteiras Nacionais de Habilitação dos motoristas empregados pela CONTRATADA, os seguintes dizeres,
em campo específico: “EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA” (Incluído pela Lei no 10.350/2001); e Tempo
mínimo de 1 (ano) ano de experiência na respectiva categoria, devidamente comprovada na CTPS;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.534.272,20 (dois milhões, quinhentos e trinta e quatro mil,
duzentos e setenta e dois reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela a seguir: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
QUANT.
(5 anos)

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL
(R$)

VALOR TOTAL
MÁXIMO ACEITÁVEL

(R$)

01

01
Prestação de serviços de direção
veicular, Motorista, (44h semanais, CBO
7824-05) - Campus Apodi.

15008

Posto 60 R$ 6.315,18 R$ 378.910,80

02
Diárias inteiras (com pernoite) - Campus
Apodi.

und. 600 R$ 210,95 R$ 126.570,00

03
Diárias meias (sem pernoite) - Campus
Apodi.

und. 900 R$ 124,74 R$ 112.266,00

Valor total Campus Apodi: R$ 617.746,80

02

04
Prestação de serviços de direção
veicular, Motorista, (44h semanais, CBO
7824-05) - Campus Ipanguaçu.

15008

Posto 60 R$ 6.315,18 R$ 378.910,80

05
Diárias inteiras (com pernoite) - Campus
Ipanguaçu.

und. 900 R$ 210,95 R$ 189.855,00

06
Diárias meias (sem pernoite) - Campus
Ipanguaçu.

und. 1.200 R$ 124,74 R$ 149.688,00

Valor total Campus Ipanguaçu: R$ 718.453,80

03

07
Prestação de serviços de direção
veicular, Motorista, (44h semanais, CBO
7824-05) - Campus Mossoró.

15008

Posto 60 R$ 6.315,18 R$ 378.910,80

08
Diárias inteiras (com pernoite) - Campus
Mossoró.

und. 600 R$ 210,95 R$ 126.570,00

09
Diárias meias (sem pernoite) - Campus
Mossoró.

und. 900 R$ 124,74 R$ 112.266,00

Valor total Campus Mossoró: R$ 617.746,80



04

10
Prestação de serviços de direção
veicular, Motorista, (44h semanais, CBO
7824-05) - Campus Pau dos Ferros.

15008

Posto 60 R$ 6.315,18 R$ 378.910,80

11
Diárias inteiras (com pernoite) - Campus
Pau dos Ferros.

und. 600 R$ 210,95 R$ 126.570,00

12
Diárias meias (sem pernoite) - Campus
Pau dos Ferros.

und. 600 R$ 124,74 R$ 74.844,00

Valor total Campus Pau dos Ferros: R$ 580.324,80

Valor Total: R$ 2.534.272,20

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2.1. Gestão/Unidade: 158371 (Campus Apodi), 158365 (Campus Mossoró), 158367 (Campus
Ipanguaçu) e 158374 (Campus Pau dos Ferros).

10.2.2. Fonte de Recursos: 10000000000; 

10.2.3. Programa de Trabalho: 171168; 

10.2.4. Elemento de Despesa: 339037; e

10.2.5. Plano Interno: L20RLP01MAN; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Mossoró-RN, 07 de março de 2023. 

Identificação e assinatura da equipe responsável:

Leidiana Arcanjo da Silva

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 3128882 - NURELIC/MO

José Amauri Costa Fernandes

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 2082369 - NURELIC/MO



Kaizzer Ronno Leite Lima

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 1717604 - NURELIC/MO

Jose Wilson Firmino Junior

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 1888111 - NURELIC/MO

Immer Martins Junior

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 3051474 - COSGEM/PF

Jean Declyer Duarte da Silva

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 1353338 - COSGEM/MO

Rozendilson Lucena Oliveira

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 1960996 - COSGEM/AP

Eliel Tamilo Cunha de Lima

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

MAT. SIAPE: 2262078 - COSGEM/IP

Aprovação do Termo de Referência:

Considerando a necessidade apresentada e que se encontram presentes os elementos essenciais para formulação
das propostas de preço, a partir do apoio financeiro para prestação de serviços continuados de direção veicular
(MOTORISTA), com dedicação exclusiva de mão de obra, para o IFRN. e que o presente processo está composto
com a documentação necessária a contratação, aprova-se este Termo.

Hélio Henrique Cunha Pinheiro

Diretor-Geral do Campus Mossoró

(nomeado pela Portaria nº 1782-RE/IFRN, de 21/12/2020,

com delegação de competência estabelecida pela Portaria nº 1800/2020-RE/IFRN)
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